
A  P R E F E IT U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N°

___________L I V R O  D E  D E C R E T O S _____________

DECRETO N° 8.188 DE 21 DE JUNHO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE 
UTILIZAÇÃO DA LISTAGEM DO PROCESSO 
SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFESSORES TEMPORÁRIOS.

SYLVIO BALLERINI, prefeito do Município de Lorena, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições de seu cargo, e

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade de prestação 

dos serviços públicos educacionais;
CONSIDERANDO a observância dos Princípios Constitucionais da 

proporcionalidade, razoabilidade, economicidade, supremacia do interesse público e 

continuidade dos serviços públicos;
CONSIDERANDO o estabelecido no artigo 205 da Constituição 

Federal, que preleciona que a educação é um direito de todos e um dever do Estado e 

da família,
DECRETA;

Alt. I o Fica autorizada a utilização da listagem do Processo 

Seletivo Simplificado n.° 001/2023 para as contratações emergenciais, após 
exauridas todas a tentativas de convocação dos aprovados remanescentes listados 

no Concurso n.° 001/2023, assegurando que todos os atos sejam devidamente 

documentados e publicizados.

Parágrafo único -  O prazo para utilização da listagem de que 

trata o caput é de 03 de março de 2025.

Alt. 2o Fica determinado que seja providenciada a abertura de 

um novo Processo Seletivo Simplificado, com vistas ao atendimento da necessidade 
de eventuais contratações temporárias, após exauridas todas a tentativas de 
convocação dos aprovados remanescentes listados no Concurso n.° 001/2023, 

findado o prazo citado no parágrafo único do artigo primeiro .




